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QUESTIONAMENTOQUESTIONAMENTOQUESTIONAMENTOQUESTIONAMENTOSSSS::::    
    
“Venho por hora, solicitar mais informações sobre estes valores de referência, pois 
sobre nossa analise, estão fora dos praticados no mercado. 
 
Os valores estão com percentuais bem acentuados inferiores ao custo efetivo do 
produto. 
 
Desta forma pergunto: 
 
Os valores estão corretos? 
 
A garrafa térmica é realmente com sistema de pressão (Serve-Jato) ? 
 
A foto do produto que se pretende adquirir é a mesma deste e-mail?” 
 

 
 
 
 
RESPOSTARESPOSTARESPOSTARESPOSTASSSS::::    

 
Por ordem da Sra. Pregoeira, e após consulta à unidade técnica responsável, 
apresentamos os esclarecimentos que seguem. 
 
A Planilha de Custos do edital do Pregão n. 043/2014 (ANEXO II) teve por base 
preços registrados na Ata de Registro de Preços n. 13/2013 do TRESC, firmada pela 
empresa    MASTERMIX COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA. ME, atualizados 
pelo índice de 4,9556%, que corresponde à variação do IPCA da data da abertura do 
Pregão n. 014/2013 (20.3.2013) até o fechamento do índice no mês anterior à 
elaboração da planilha de custos. 
 
Conforme as Especificações do Objeto (ANEXO I do edital), as garrafas devem 
possuir sistema serve-jato. 
 
Em relação à foto apresentada, conforme avaliação da unidade requisitante, a 
garrafa térmica aparentemente corresponde à solicitada, contudo, não constaram 
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as respectivas especificações, não se podendo confirmar o atendimento ou não ao 
exigido no edital. 
 
Atenciosamente, 
 
Jailson Laurentino 
Comissão Permanente de Licitação 

 
 


